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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00051/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00051/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORMAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS AULAS, PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 
NESSE SEGMENTO E SEMINÁRIO PEDAGÓGICO COM 16 
HORAS/AULAS PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - R$ 
239.000,00. 

Guarabira - PB, 31 de Outubro de 2024 
 

MARCUS DIOGO DE LIMA  
Prefeito 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00051/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORMAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL COM CARGA HORÁRIA DE 
40 HORAS AULAS, PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 
NESSE SEGMENTO E SEMINÁRIO PEDAGÓGICO COM 16 
HORAS/AULAS PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Gabinete do Prefeito. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
31/10/2024 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORMAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL COM CARGA HORÁRIA DE 
40 HORAS AULAS, PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 
NESSE SEGMENTO E SEMINÁRIO PEDAGÓGICO COM 16 
HORAS/AULAS PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00051/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 08.00 – SEC. DE 
EDUCAÇÃO/Repasses do FNDE 12.361.2001.2041 – Manter as 
ativ. do Ensino Fundamental – MDE 3.3.90.39.01 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 12.361.2001.2042 – Manter as ativ. 
de Ensino com Salário Educação – QSE 3.3.90.39.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12.361.2001.2043 – 
Manter as ativ. do Ensino Fundamental – FUNDEB 3.3.90.39.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00558/2024 - 31.10.24 
- FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - R$ 239.000,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00023/2024 
 

A Câmara Municipal de Guarabira, manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 
com base no Art. 75, inciso II e § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, que objetiva: Aquisições de passagens com 
hospedagens para Vereador(s), em eventos em Brasília e Porto 
Alegre, conforme termo de referência. O interessado poderá obter 
o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto à Setor de Contratação, sediada na Rua Solon de 
Lucena, 45 – Centro – Guarabira/PB. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 13 de 
novembro de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
protocolo@cmguarabira.pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. 

Guarabira - PB, 08 de novembro de 2024 
 

CESAR ALVES TAVARES DA SILVA  
Agente de Contratação 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO Nº 2.768 
SEXTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 


